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Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital - Retificação

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
Ladeira José Leite de Negreiros, n.º 10 – Centro – Rio das Pedras/SP 

Superintendência 
 

 

 

1 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021- RETIFICAÇÃO 
 
O Superintendente do SAAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgotos de 

Rio das Pedras - SP, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da 
Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados 
que fará a seguinte retificação no EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 para Admissão 
de Pessoal, pelo Regime Celetista, passando a vigorar conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro 
de Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as 
formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E 
REQUISITOS 

 
Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Procurador Jurídico 01 40 5.855,80 Superior Completo em Direito com 
inscrição na OAB. 

 
* Informamos aos candidatos inscritos nos cargos de Ajudante Geral, Auxiliar 
Administrativo, Leiturista, Motorista, Oficial de Manutenção, Operador de 
Máquinas Rodoviárias e Técnico em Química e que já pagaram a respectiva taxa de 
inscrição, que será divulgado no dia 02 de julho do corrente ano um Edital disciplinando as 
normas para solicitação do reembolso da referida taxa.  
 
** O SAAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras é uma 
autarquia que trabalha ininterruptamente 24 horas por dia, todos os dias da semana. Desta 
forma, o horário de trabalho dos candidatos aprovados e admitidos será de acordo com a 
determinação da Superintendência do referido órgão. 
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VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
15,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 11 de junho até às 23 horas e 59 minutos do dia 30 de junho de 
2021, através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 
Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o 
emprego pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 1º/07/2021. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 1º/07/2021, disponível no menu do candidato 
do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 
1º/07/2021, não serão aceitas; 
2.2.6. O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras - SP e a empresa KLC – 
Consultoria em Gestão Pública não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet 
não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o 
emprego para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome 
terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do emprego. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em empregos diferentes, deverá no dia da 
prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 
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correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, 
considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: 
pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação 
do Concurso Público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, 
depósito, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que 
não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido 
no emprego se atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 
12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de 
votação ou Certidão de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 
do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do 
trabalho indicado pelo município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
 

3. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de 
inscrição para o emprego em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com 
a sua deficiência. 
3.1.1. Fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas 
ofertadas para cada emprego.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas com necessidades especiais;  
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b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de 
modo que o numero de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao 
número inteiro subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 30/06/2021, os seguintes 
documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu 
nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão 
encaminhar a solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 
30/06/2021, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados. 
3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
 
4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 
 
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, 
poderão solicitar isenção da taxa de inscrição, no período de 14 e 15 de junho de 2021, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada 
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no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e assinada, deverá ser encaminhada via 
e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até as 23 horas e 59 minutos do dia 15 de junho de 2021, 
juntamente com os documentos solicitados no item 4.1.2. 
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que 
trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  
4.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 4.1.1.  
4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 4.1.2 ou a 
apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do 
pedido de isenção.  
4.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado no dia 08 de julho de 2021, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
4.1.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem 
indeferida sua solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para 
pagamento dentro do prazo estipulado.  
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser 
divulgada no dia 14 de julho de 2021, bem como o horário e local de realização das provas. A 
relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, 
afixada em Edital no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras - SP e 
divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
5.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

6.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas. 
6.1.1. A duração da prova objetiva será de até 3h00min (três horas), já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 
6.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do 
prazo de validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
6.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 
múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 
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(uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com 
mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
6.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso. 
6.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos 
"celulares" deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da 
prova. 
6.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
objetos especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
6.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
6.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os 
examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a 
realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, 
por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de 
atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações expedidas pela organização 
do concurso.  
6.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta 
transparente, na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que 
contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma 
alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
6.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
6.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
6.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
6.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no 
mínimo 1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, 
devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.  
6.1.14. Em razão da pandemia do COVID-19 deverão ser adotadas as seguintes medidas no dia de 
aplicação da Prova Escrita:  
- Será aferida a temperatura na entrada das Unidades Escolares.  
- Álcool Gel  
– entrada e em todas as salas para os candidatos e aplicadores.  
- A lotação das salas será amplamente reduzida em até 50% da capacidade máxima.  
- Uso obrigatório da máscara nas intermediações e no interior do local de realização das provas.  
- Banheiros equipados com sabonete líquido, papel toalha e álcool gel.  
- Cada candidato deverá levar seu material (caneta, lápis, borracha), pois não será emprestado.  
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- Se o candidato apresentar temperatura acima de 37,5 ºC não poderá realizar o Processo Seletivo, 
sendo automaticamente eliminado. 
 

7. DAS NORMAS 
 
7.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se 
à Comissão Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar 
do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas.  
7.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e 
após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
7.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 
realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não 
participação do candidato no Concurso Público.  
7.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será 
responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração 
da prova da candidata.  
7.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 
exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso 
de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que 
ainda estejam realizando as provas.  
7.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, 
ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 
não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não 
reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do 
candidato do local de provas.  
7.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
7.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
8.1 A Prova Escrita Objetiva para o cargo de que trata este Edital, está prevista para ser aplicadas 
no dia 08 de agosto de 2021, com início às 08h30min sendo que os locais serão divulgados 
quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições previsto para o dia 14 de julho de 
2021.  
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da 
pandemia (COVID19) a data e o horário previsto no item 8.1. poderá ser alterado. 
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9. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
9.1. Para o cargo de Procurador Jurídico, a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter 
eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 
0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das 

questões  
Conhecimentos Específicos 20 4,0 80,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 2,0 6,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 2,0 14,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá 
caráter eliminatório. 
10.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 
10.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva 
será desclassificado do Concurso Público. 
10.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
10.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo 
I, parte integrante deste Edital. 
 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
11.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado no Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras - SP e no site da empresa responsável 
pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.  
 

12. DOS RECURSOS 
 
13.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva.  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 16 de junho de 2021 Página 10 de 23Ano V | Edição nº 846

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
Ladeira José Leite de Negreiros, n.º 10 – Centro – Rio das Pedras/SP 

Superintendência 
 

 

 

9 

13.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) função para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação 
do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de 
sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser 
digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 
de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer 
de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
13.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
  

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, 
completados até o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR  
 
14.1. Previsto para ser divulgado no dia 27 de agosto de 2021, a partir das 17h00min, mediante 
edital afixado no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras - SP e no site da 
empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br.  
 

15. DO RESULTADO FINAL  
 
15.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 31 de agosto de 2021, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgotos de Rio das 
Pedras - SP e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
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www.klcconcursos.com.br.  
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 
16.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
16.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
16.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as 
folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, 
pelo prazo de cinco anos. 
16.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
16.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras - SP. 
16.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras - SP. 
16.8.  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública 
Ltda., ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do 
Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
16.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgotos de Rio das Pedras - SP e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
16.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
16.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão 
resolvidos em comum pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras - SP 
através da Comissão Especial de Concurso Público. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Rio das Pedras - SP, 15 de junho de 2021. 
 

Superintendente 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 
gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: 
classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 
conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, 
flexão e grau – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e 
nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e 
nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e 
expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, 
semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das 
palavras – vícios de linguagem.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Literatura, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), 
Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e 
internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de São Paulo e do Município de Rio das 
Pedras. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

PROCURADOR JURÍDICO 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito: Classificação e Interpretação das normas 
Constitucionais, A ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da 
constitucionalidade das normas, Princípios fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: 
Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie, direitos sociais da nacionalidade e direitos 
políticos. Organização Política Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados Federais e 
Município. A Administração Pública na Constituição Federal, Organização do Poder Judiciário, 
Legislativo e Executivo na Constituição Federal, Funções essenciais à Justiça, Princípios gerais da 
atividade econômica, Política Urbana, Seguridade social: previdência social, saúde e assistência 
social, educação, cultura e desporto, meio ambiente, criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: 
Pessoas: pessoas naturais e pessoas jurídicas, Personalidade e capacidade jurídica, Domicílio. Bens: 
Conceito e Classificações, Fatos, Atos e Negócio Jurídico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O 
Direito Adquirido, Posse, Conceito, Classificação, Aquisição, Efeitos e Perda. Propriedade: Conceito, 
Aquisição, Efeitos e Perda. Direitos de vizinhança, Condomínio geral e Condomínio Edifício, 
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Superfície Servidões, Usufruto, Habilitação, Direitos do promitente Comprador, Penhor, Hipoteca e 
Anticrese. Obrigações, modalidades, transmissões, adimplemento, extinção e inadimplemento. 
Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doação, Locação, Comodato, Mútuo, Prestação de 
serviço, Empreitada, Mandato e Fiança. Atos unilaterais, Responsabilidade Civil. Sucessões: 
sucessão legítima e sucessão testamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública: 
Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: 
Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, Poder disciplinar, 
Poder hierárquico e Poder de polícia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, 
Peculiaridade, Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de 
contratos administrativos. Contrato de gestação, Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e 
seus reflexos nos contratos administrativos, Licitação: Conceitos, Princípios, Modalidades e 
Procedimentos (Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores). Lei 10520/02. Servidores 
Públicos: Conceitos, Classificações, Provimento, Vacância, Responsabilidade regime previdenciário, 
Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle da Administração Pública. DIREITO 
TRIBUTÁRIO: Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, Normas gerais de direito 
tributário. Norma tributária: Vigência, Aplicação. Obrigação tributária: Conceito e Fato Gerador, 
Sujeito ativo e passivo. Obrigações principal e acessória. Crédito tributário: conceito, natureza, 
lançamento, revisão, suspensão, extinção e exclusão. Responsabilidade tributária. O sistema 
tributário nacional: tributos federais, estatais e municipais. Administração tributária, repartição das 
receitas tributárias. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Estrutura do Novo Código Processo Civil, 
Processo de Conhecimento, Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores. Atos processuais, suspensão e 
extinção do processo. Antecipação de tutela. Procedimento sumário. Procedimento Ordinário. 
Recursos. Processo de Execução: disposições gerais, espécie, suspensão e extinção, execução fiscal, 
exceção de pré- executividade. Processo cautelar: disposições grais, arresto, sequestro, busca e 
apreensão, exibição, Produção antecipada de provas e atentado, Procedimento especial: Ações 
possessórias, Ação de Nunciação de Obras Nova, Ação de Usucapião, Inventario e Partilha, 
Embargos de Terceiros e Ação de Desapropriação. Procedimento das ações constitucionais: Ação 
Popular, mandado de segurança e ação civil pública. Processo penal: inquérito policial, instrução 
criminal nos crimes contra a Administração Pública e comunicabilidade de instancia. DIREITO 
PENAL: Crimes Contra a Administração Pública e Crimes da Lei de Licitação. DIREITO DO 
TRABALHO: Direitos Constitucionais dos trabalhadores. Normas gerais e específicas de tutela do 
trabalho: Segurança e medicina do trabalho. Contrato de trabalho. Consolidação das Leis 
Trabalhistas. Legislação. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Justiça do Trabalho. Varas do 
Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e 
competência. Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. Processo 
judiciário do trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. 
Recursos. Legislação. 
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ANEXO II  

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2021, solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
Concurso Público, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido 
no Edital nº 001/2020 do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgotos de Rio das Pedras - SP, em 
especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder 
ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 
cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Rio das Pedras / SP, ____de______________de 2021. 
 
__________________                       
Assinatura Candidato                        

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Concurso Público. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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ANEXO III – DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
 
PROCURADOR JURÍDICO  
Descrição Sumária: • Atuar em Defesa do SAAE de Rio das Pedras nas esferas administrativa e 
judicial.  
Descrição Detalhada: • Representar o SAAE em todas as ações, em qualquer foro ou instância em 
que seja parte ou por qualquer forma interessado, sendo-lhe destinados, integralmente, os 
honorários advocatícios de sucumbência, que serão rateados em partes iguais entre os 
Procuradores Jurídicos; • Promover a cobrança judicial dos créditos tributários e não tributários 
inscritos em dívida ativa, sendo-lhe destinados, integralmente, os honorários advocatícios de 
sucumbência, que serão rateados em partes iguais entre os Procuradores Jurídicos; • Atuar em 
todas as reclamações trabalhistas em que o SAAE seja reclamado, reclamante, interveniente ou por 
qualquer forma interessada; • Apresentar nos processos judiciais petições e manifestações em 
geral, no interesse da Autarquia; • Interpretar as decisões judiciais, especificando a força executória 
do julgado e fixando para o respectivo órgão ou entidade pública os parâmetros para cumprimento 
da decisão, • Participar de audiências; • Despachar com autoridades judiciais assuntos de interesse 
do SAAE; • Comunicar-se com outros órgãos e entidades pelos meios necessários ao atendimento 
de demandas judiciais; • Utilizar os sistemas eletrônicos existentes para a representação judicial, 
ciência e prática de atos processuais envolvendo o SAAE, bem como atualizar as informações sobre 
sua produção jurídica; • Conferir acompanhamento prioritário ou especial aos processos 
classificados como relevantes ou estratégicos; • Estudar os processos e assuntos que lhes sejam 
submetidos, elaborando os pareceres jurídicos que se tornarem necessários; • Elaborar, preparar e 
apresentar informações, justificativas, defesas, recursos e demais atos pertinentes a serem 
apresentados junto ao Tribunal de Contas; ■ Atuar e realizar o acompanhamento jurídico em 
inquéritos junto aos Ministérios Públicos Estadual. Federal e do Trabalho, propondo as defesas e 
informações administrativas e jurídicas necessárias; • Acompanhar as publicações oficiais, tanto 
administrativas como judiciais; • Manter o Superintendente do SAAE informado acerca de atos ou 
providências que devam ser adotadas em virtude de lei ou decisão judicial; • Acompanhar e prestar 
orientação jurídica, quando solicitado, nos processos administrativos disciplinares e sindicâncias; • 
Emitir parecer em todos os procedimentos licitatórios, inclusive nos casos de compra por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação e contratações diretas; • Manifestar-se tecnicamente sobre os 
pedidos de prorrogação contratual, aditamentos, reajustes e documentos similares; • Emitir 
parecer, quando solicitado pela autoridade competente, em situações que envolvam direitos dos 
servidores junto ao SAAE de Rio das Pedras. 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.147, DE 15 DE JUNHO DE 2021 

 (Dispõe sobre o uso de adesivos de identificação nos veículos oficiais da Prefeitura de Rio Das 
Pedras e dás outras providências) 

 
Pedras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
especialmente o disposto nos artigos 218 e 219 do Regimento Interno, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei do Legislativo n° 006/2021, de 
autoria do Vereador Jeandre Deive Roncato e considerando o disposto nos citados 
artigos, promulga a seguinte: 
 

L E I : 
 

Art. 1º. Os adesivos de identificação dos veículos oficiais do Município de Rio Das Pedras passam a 
ter a seguinte estrutura de identificação: 

 I – Nome do Poder: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS 

II – Inscrição obrigatória: USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO  

III – Identificação do responsável pelo uso do veiculo: NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL ou 
DEPARTAMENTO;  

§ 1º. Os adesivos deverão ser fixados em locais que garanta sua total visualização, tais como nas 
portas laterais e na parte de trás dos veículos.  

§ 2º - As denúncias deverão ser encaminhadas pelos canais oficias da Ouvidoria Municipal. 

Art. 2º. A presente Lei tem por objetivo inibir o uso de veículos da frota municipal seja da 
Prefeitura em atividade que não estejam relacionadas a serviço do Município e de seus cidadãos.  

Art. 3º. Os veículos de uso exclusivo do Prefeito ficam isentos desta identificação, por se tratarem 
de autoridade representativa do Poder Público Municipal.  

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, já consignadas no orçamento municipal.  

Art. 5º A presente lei será regulamentada no que couber, pelo Poder Executivo Municipal através 
de Decreto, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua publicação.  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 7º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 Câmara Municipal de Rio das Pedras, 15 de junho de 2021. 
 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras. 

 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.148, DE 15 DE JUNHO DE 2021 
(Conceder a gratuidade nos transportes públicos de passageiros às pessoas maiores de 60 anos, 

na forma que especifica o Estatuto do Idoso) 
 

Pedras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
especialmente o disposto nos artigos 218 e 219 do Regimento Interno, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei do Legislativo n° 007/2021, de 
autoria dos Vereadores Edison Donizete Marconato, Joaquim Afonso, José Roberto 
Henrique e Sérgio Roberto Cecotte e considerando o disposto nos citados artigos, 
promulga a seguinte: 
 

L E I : 
 
Artigo 1º - As empresas permissionárias ficam obrigadas a proceder à gratuidade às pessoas 
maiores de 60 (sessenta) anos nos transportes públicos de passageiros do Munícipio de Rio das 
Pedras (Urbano e Interurbano), em conformidade ao disposto no artigo 39, § 3º, da Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 
 
 Artigo 2º - O benefício aos usuários objeto desta lei será concedido mediante cadastro prévio 
destes nas empresas a que se refere o artigo 1º, para fins de concessão de bilhete especial, válido 
por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com a simples apresentação de cédula oficial que 
identifique o passageiro. 
Artigo 3º - As empresas permissionárias ficam obrigadas a atender a determinação desta lei no 
prazo máximo de noventa dias. 

§1º - Caso não – atendida à determinação desta lei no prazo estipulado acarretará a empresa 
permissionária multa de 50 (cinquenta) UFESP, por dia de infração. 

§2º - A multa será recolhida aos. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 15 de junho de 2021. 

 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras. 

 

 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.149, DE 15 DE JUNHO DE 2021 
 (Institui no âmbito do município de Rio das Pedras, o programa "Emprego Cidadão", para a 

população em situação de rua, cria o selo "Empresa Cidadã" e dá outras providências) 
 

Pedras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
especialmente o disposto nos artigos 218 e 219 do Regimento Interno, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei do Legislativo n° 007/2021, de 
autoria do Vereador Max Prestes dos Santos e considerando o disposto nos citados 
artigos, promulga a seguinte: 
 

L E I : 
 
Art. 1º- Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Das Pedras, o programa "Emprego 
Cidadão", destinado a auxiliar o Executivo Municipal na sua ação social de resgate à dignidade da 
população em situação de rua do município. 
 
Parágrafo Único - Compreende-se como população em situação de rua aquelas pessoas que 
vivem na rua, que fazem dela espaço de convívio, de sobrevivência nos termos do Decreto 
Federal nº 7.053/2009. 
 
Art. 2º. Do programa instituído no "caput" do artigo 1º, farão parte os moradores em situação de 
rua, cadastrados pela Secretaria Municipal de Ação Social, depois de atestada essa condição pela 
referida Secretaria. 
 
Art. 3º. Os moradores em situação de rua considerados aptos para o trabalho poderão participar 
de mutirões desenvolvidos pelo Executivo Municipal, como prestadores de serviços temporários 
podendo fazer parte do Programa “Emergencial de Auxílio-Desemprego” em conformidade com a 
Lei Municipal nº 3.064/2019 e 3.131/2021 ou encaminhados para empresas que prestam ou 
venham a prestar serviços à Prefeitura do Município de Rio das Pedras ou ainda, às empresas 
instaladas no Município, que desejarem contar com essa mão-de-obra. 
 
§ 1º - As empresas instaladas no Município de Rio das Pedras poderão reservar 5% das vagas de 
emprego às pessoas em situação de rua, a ser inserida em contrato desde que aptas a exercer a 
respectiva função. 
 
§ 2º- As demais empresas instaladas no Município de Rio das Pedras, que desejarem aderir ao 
programa e captar esse tipo de mão-de-obra, poderão ser assegurados, mediante lei específica, 
benefícios tributários, a critério do Executivo Municipal. 
 
§ 3º- Às empresas que mantiverem em efetivo exercício moradores em situação de rua, será 
assegurada uma certificação mediante a entrega de selo "Empresa Cidadã". 
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§ 4º- As empresas prestadoras de serviços para a Prefeitura do Município de Rio das Pedras, bem 
como as demais instaladas no município, que desejarem captar esse tipo de mão-de-obra deverão 
se cadastrar junto à Secretaria de Ação Social. 
 
Art. 4º- As empresas deverão garantir aos moradores em situação de rua salário compatível com a 
sua função e demais direitos previstos na legislação trabalhista vigente. 
 
§ 1º- O Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Ação Social, garantirá vagas nos seus 
albergues próprios e outros projetos que se façam necessários para as pessoas enquadradas no 
programa em questão. 
 
§ 2º- Os moradores em situação de rua que ingressarem no mercado de trabalho, em emprego 
formal, permanecerão nos Albergues pelo período máximo de 90 (noventa) dias, contados do 
início do seu registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS. 
 
Art. 5º. O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 6°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta das dotações 
próprias do Orçamento. 
 
Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 15 de junho de 2021. 

 
 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras. 

 

 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.150, DE 15 DE JUNHO DE 2021 
 (Dispõe sobre autorização pelo Executivo Municipal a reservar vagas de estacionamento para 

motoristas de aplicativos, bem como para qualquer outro atendimento e dá outras providências)  
 

Pedras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
especialmente o disposto nos artigos 218 e 219 do Regimento Interno, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei do Legislativo n° 011/2021, de 
autoria dos Vereadores Edison Donizete Marconato e Max Prestes dos Santos e 
considerando o disposto nos citados artigos, promulga a seguinte: 
 

L E I : 
 
 
Artigo 1º - Fica autorizado o Executivo a reservar aos motoristas de aplicativos as três primeiras 
vagas do estacionamento localizado na Avenida dos Operários no sentido Centro/Bairro, para 
embarque e desembarque de passageiros. 
 
Artigo 2º - Os motoristas de aplicativos para obterem a autorização disposta no artigo primeiro 
deverão ser devidamente inscritos como prestadores de serviços junto ao Município de Rio das 
Pedras. 
 
Artigo 3º - Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar a presente Lei através de Decreto. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 15 de junho de 2021. 
 
 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras. 

 

 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 
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PORTARIA Nº 032/2021 
(Exonera servidor efetivo do quadro da Câmara Municipal de Rio das Pedras e dá 

outras providências)  
 

EE DD II SS OO NN   DD OO NN II ZZ EE TT EE   MM AA RR CC OO NN AA TT OO ,  Presidente da 
Câmara Municipal  de Rio das Pedras, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe sã o 
conferidas por lei ,  etc . 
 

R E S O L V E:  
 
Artigo 1º -   Exonerar, nos termos da Resolução nº 04, de 22 de novembro 

de 2018 e Lei  Municipal  nº 3.145, de 01 de junho de 2021, o Sr. 
ANTÔNIO AUGUSTO LIBARDI ,  ocupante do cargo efetivo de 
“Recepcionista”, Padrão EP-05, da Câmara Municipal  de Rio das 
Pedras ..   

 
Parágrafo único –  O pedido de exoneração foi  manifestado pelo servidor, o qual  

aderiu ao Programa de Desl igamento Voluntário (PDV), 
conforme dispõe a Lei  Municipal  nº 3.145/2021. 

 
Artigo 2º -   As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão por conta de dotação própria do Orçamento da 
Câmara Municipal  de Rio das Pedras.  

 
Artigo 3º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em especial  a Portaria 
nº 031/2019. 

 
Câmara Municipal  de Rio das Pedras, 01 de junho de 2021. 

 
 

EE DD II SS OO NN   DD OO NN II ZZ EE TT EE   MM AA RR CC OO NN AA TT OO   
Presidente da Câmara  

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio 
das Pedras. 

 
GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 

1º Secretário 
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Licitações e Contratos Comunicados
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ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL APRESENTADA PELA SESVESP 
– SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA, SEGURANÇA ELETRÔNICA, 
SERVIÇOS DE ESCOLTA E CURSOS DE FORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO CHEGADA AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2021, 
DESTINADO Á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
(PROTEÇÃO PATRIMONIAL) EM TEMPO INTEGRAL, COM REGIME DE TRABALHO 12x36, PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.  
 
Conforme preceitua o Edital em apreço, em até dois dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura do pregão, não incluindo como termo final a data da abertura, encerrando-se 
necessariamente no dia anterior, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do 
pregão. A impugnante acima identificada impetrou tempestivamente o pleito, sendo o mérito 
julgado conforme o presente relatório. 
Em síntese, alega a SESVESP que o edital correspondente ao Pregão Presencial nº 001/2021 
desta Câmara, que para fins de Habilitação das proponentes “não foram exigidos 
documentos imprescindíveis à comprovação da capacidade técnica das licitantes para 
o fornecimento dos serviços de vigilância ora pretendido”, quais sejam:  
I - AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO unificada com o Certificado de Segurança, emitida 
pelo Sistema GESP (Gestão Eletrônica de Segurança Privada) do Departamento de Polícia 
Federal, com validade na data de apresentação (art. 14, I, da Lei Federal nº 7.102/83, e art. 
4º da Portaria MJ/DPF nº 3.233/12).  
II - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DE CADASTRAMENTO perante a 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, emitido pelo Departamento Estadual 
de Polícia Científica, com validade na data de apresentação (art. 14, II, da Lei Federal nº 
7.102/83 e Portaria Estadual SSP-SP/DIRD n° 001/2001).  
Requer a reformulação do Edital, para que este passe a exigir os documentos supracitados, e a 
publicação do novo Instrumento Convocatório. 
Após receber a presente impugnação, a Comissão Permanente de Licitação passa analise do 
tema.  
Inicialmente, convém lembrar que o objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação de serviços de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA.  
Conforme item 3.1. do Edital, poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de 
atividade seja pertinente com o objeto da licitação. Assim, considerando que os serviços serão 
prestados sem a utilização de arma de fogo, não merecem prosperar as alegações da 
Impugnante, haja vista que as normas da Lei nº 7.102/1983 somente se aplicam às empresas 
que prestam serviços de segurança e vigilância para estabelecimentos financeiros, bem como 
as que, embora tendo objeto econômico diverso, utilizam seu pessoal para executar atividades 
semelhantes àquelas. Esse entendimento já está pacificado no Superior Tribunal de Justiça, 
senão vejamos: 

  
“Ementa: ADMINISTRATIVO. LEI 7.102/1983. EMPRESA DE 
SEGURANÇA NÃO ESPECIALIZADA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA 
SEÇÃO. 1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal firmou o 
entendimento de que a Lei 7.102/1983 é aplicável às empresas 
prestadoras de serviços de vigilância a instituições financeiras 
e de transporte de valores, o que não inclui as empresas 
privadas de segurança que realizam tão-somente vigilância 
comercial e residencial, sem uso de arma de fogo. Precedentes 
do STJ. 2. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou que a 
recorrida presta serviço de segurança não especializado e não se 
enquadra no âmbito de incidência da citada norma. 3. Agravo 
Regimental não provido. (AgRg no Ag 379635 RS 2001/0150011-6, 
Relator Ministro Herman Benjamin, Julgamento 14/10/2008, Segunda 
Turma, DJe de 09/03/2009)”. 
“Ementa: ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE VIGILÂNCIA. ATIVIDADE 
DE PORTARIA OU VIGIA. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA 
PRIMEIRA SEÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 10, § 4º, DA LEI N. 
7.102/83. SÚMULA 83/STJ. É pacífica a jurisprudência no âmbito 
da Primeira Seção desta Corte Superior no sentido de que o 
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disposto no art. 10, § 4º, da Lei n. 7.102/83, aplica-se 
somente a empresas que, com objeto social diverso, prestam 
serviços de segurança e vigilância ´ostensiva" a instituições 
financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando ao 
referido regramento as empresas que se dedicam a atividades 
de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de 
arma de fogo. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1117141 
RJ 2008/0241977-8, Relator Ministro Humberto Martins, Julgamento 
18/03/2010, Segunda Turma, DJe de 30/03/2010)” 
“Ementa: ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE VIGILÂNCIA. LEI Nº 
7.102/83. ÂMBITO DE INCIDÊNCIA. 1. As normas contidas na Lei 
7.102/83 aplicam-se às empresas que prestam serviços de 
segurança e vigilância a instituições financeiras e a transporte 
de valores, bem como as que, embora tendo objeto econômico 
diverso, utilizam seu pessoal para executar aquelas 
atividades. Não estão sujeitas à sua disciplina outras 
empresas privadas de segurança, que simplesmente se 
dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, 
sem a utilização de arma de fogo. Precedente: RESP 347603/RS, 
2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06.04.2006. 2. Recurso 
especial a que se nega provimento. (REsp 645.153/PB – PB 
(2004/0039203-3), Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 
Julgamento 11/10/2006, Primeira Seção, DJ de 06/11/2006)” 

 
Nesse passo, é de todo oportuno trazer à baila a disposição contida no § 1º do Art. 3º da Lei 
nº 8.666/93, onde estabelece que é vedado aos agentes públicos: 

 “I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 
3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;  
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991.”  

 
Portanto, salvo as hipóteses e permissivos legais, não são permitidas quaisquer formas de 
discriminação entre os licitantes, seja frustrando sua participação por meio de critérios 
diversificados no Edital ou no julgamento das propostas no certame.  
Assim, considerando que as normas da Lei nº 7.102/83 não se aplicam às empresas privadas 
de segurança que se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, concluímos 
que o edital seguiu as determinações legais, devendo o mesmo ser mantido em todos os seus 
termos. 
Por todo o exposto, resolve-se NEGAR PROVIMENTO a impugnação, mantendo a data de 
abertura do certame para o dia 18/06/2021. Nada mais havendo a tratar deram-se por 
encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente ATA que vai assinada. 
 

 
 
 

GABRIEL JUNIOR CUSTÓDIO 
Pregoeiro 

 
 

Rio das Pedras, 15 de junho de 2021 
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